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Prefeitura Municipal de Jaguaribe 1 
  

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – AVISO 

DE LICITAÇÃO – A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribe, localizada na Rua Cônego Mourão, 216 altos, Centro, torna público que se 

encontra à disposição dos interessados o edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

26.09.01/2017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE COMANDO DE MICRO 

PROCESSAMENTO DESTINADO PARA AUTOCLAVE A VAPOR DE 201L DO 

HOSPITAL MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DE JAGUARIBE - 

CE. Que se realizará no dia 23/10/2017, às 08:00 horas. Referido EDITAL poderá ser 

adquirido no endereço acima, no horário de expediente ao público ou pelo portal do 

TCM-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Jaguaribe/CE, 06 de Outubro de 2017. 

Rafael Peixoto Amorim – Pregoeiro Oficial do Município.  

***  ***  *** 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – AVISO 

DE LICITAÇÃO – A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribe, localizada Secretaria de Planejamento e Gestão, na Rua Cônego Mourão, 216 

altos, centro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o edital 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 26.09.02/2017, exclusivo para ME e EPP, 

cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, JUNTO A SECRETARIA DO 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, 

conforme especificações do edital, parte integrante deste processo. Que se realizará no 

dia 20/10/2017, às 08:00 horas. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço 

acima, no horário de expediente ao público ou pelo portal do TCM-CE: 

http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Jaguaribe/CE, 06 de outubro de 2017. Rafael 

Peixoto Amorim – Pregoeiro Oficial do Município.  

***  ***  *** 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – 

RESCISÃO CONTRATUAL - A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Jaguaribe torna público a rescisão dos contratos firmado com a empresa SAFIRA 

COMERCIO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO LTDA ME, inscrito(a) no 

CNPJ nº 20.480.405/0001-81, decorrente da Licitação na modalidade Pregão Presencial 

Nº 26.12.01/2016, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GAS LIQUEFEITO DE 

PETROLEO (GLP) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data desta publicação, para assegurar à parte CONTRATADA o direito ao contraditório e 

à ampla defesa. Jaguaribe-CE, 06 de Outubro de 2017. Rafael Peixoto Amorim – 

Presidente da CPL. 

***  ***  *** 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2017 O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE-CE., Jose Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 

legais estabelecidas em Lei Municipal, RESOLVE:  Rescindir, em 09.10.2017 o 

Contrato nº 216/2017 de 01.08.2017  – Matrícula 132295-8 da prestadora de serviço, Sra. 

Janaína Batista da Silva, do cargo de Professor Auxiliar PA - II , lotada na Secretaria 

Municipal de Educação  - SEDUC – Unidade de Trabalho – EEIEF Francisco Vicente da 

Silva – Sítio Catolé - Jaguaribe – Ceará, em virtude do término da substituição da 

Licença Maternidade da servidora Mayanne Jacinto Lima (12.06.2017 à 0910.2017). 

Registre-se, Publique-se,  Cumpra-se. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE-CE., ao nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete. 

JOSE ABNER NOGUEIRA DIOGENES PINHEIRO Prefeito Municipal 

***  ***  *** 

PORTARIA Nº 322 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Conceder a servidora Municipal, Maria Aparecida Pinheiro, 

ocupando a função de Professor de Educação Básica, Matrícula nº 010806-5, na forma do 

Processo nº 023/2017, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 

fundamento no Art. Nº 90, Inciso VI da Lei Orgânica do Município de Jaguaribe – Ceará, 

Art. Nº 99 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 1993, com observância do Art. Nº 102 da 

mesma Lei, Licença Especial de 03 (três) meses a partir da publicação desta. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 09 de outubro de 2017. José Abner Nogueira 

Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


